
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para Limpeza de um Lote na Rua Aristides Mendonça em frente ao nº 184,Bairro:

Taiaman.

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  justifica-se  os  moradores  solicitam a  Limpeza  do  Lote,no

endereço mencionado acima,um lote limpo reduz significativamente os riscos à saúde pública.

A vegetação alta e a presença de lixo atraem pragas, como ratos, mosquitos e baratas, que

transmitem  doenças  perigosas,  como a  leptospirose  e  a  dengue.  Para  a  comunidade,  um

terreno descuidado representa um risco constante, principalmente em épocas de chuva, em

que o acúmulo de água pode gerar focos de doenças. Portanto, a limpeza de lote não é apenas

uma ação de responsabilidade individual, mas uma contribuição para a saúde coletiva.

Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de novembro de 2024.
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Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

SARGENTO EDNALDO
Vereador - PP
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